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I. INTRODUÇÃO

Este documento descreve o layout do Arquivo de Parcelamento / Juros e Multas, relacionado às remessas de chamadas trocados entre a prestadora do serviço de telecomunicações (de agora em diante denominada “Prestadora de Origem”) e a prestadora do Serviço de Faturamento Conjunto (de agora em diante denominada “Prestadora”), definindo inclusive as regras de preenchimento destes arquivos. 

II. Layout do Arquivo de Parcelamento / JUROS E MULTAS

1.1. REGISTRO HEADER

	CAMPO
	TIPO
	TAMANHO
	POSIÇÃO


	CONTEÚDO

	Código de registro
	N
	01
	01 a 01
	Código de registro igual a “0”

	Código EOT da Prestadora de Origem
	N
	03
	02 a 04
	Código EOT referente à prestadora de origem da remessa (Prestadora de Longa Distância)

	Código da Prestadora de Destino
	N
	03
	05 a 07
	Código da Prestadora de destino da remessa  (Prestadora do cobilling), conforme Tabela XX

	Data do processamento
	N
	08
	08 a 15
	Data da execução do processamento – DDMMAAAA

	Hora de Processamento
	N
	06
	16 a 21
	Hora em que foi realizado o processamento (HHMMSS)

	Sequencial
	N
	06
	22 a 27
	Número Sequencial

	Filler
	A
	153
	28 a 180
	Brancos


1.2. REGISTRO DE CHAMADAS

	CAMPO
	TIPO
	TAMANHO
	POSIÇÃO


	CONTEÚDO

	Código de registro
	N
	01
	01 a 01
	Igual a “1” 

	Item de Faturamento
	A
	01
	02 a 02
	“M” – Multas e Juros decorrente de fatura paga em atraso

“P” – Item de Parcelamento

	Indicador Item de Faturamento
	N
	03
	03 a 05
	Detalhamento do Item de Faturamento:

001 – Valor Total (Parcela / Encargos) 

002 – Valor da Parcela 

003 – Taxa do Parcelamento 

004 – Juros 

005 – Multas 

006 – Desconto

Obs.: Se a operadora local não conseguir detalhar os itens de faturamento, deverã encaminhar apenas o código 001, que compõe o valor da parcale com os encargos. Se conseguir detalhar, o código 001 não será informado.

	Número do Contrato de Parcelamento
	N
	18
	06 a 23
	Número do Contrato para os casos de parcelamento e Nota Fiscal original nos casos de cobrança de juros e multas. Nos casos de novos parcelamentos em que se mantém o número do contrato, os dois últimos bytes deverão ser seqüenciais.

	Assinante A
	A
	21
	24 a 44
	Assinante originador (Código Nacional – Prefixo – Faixa MCDU) : N10N9- N8N7N6N5-N4N3N2N1

Obs.: esse campo deve ser preenchido sem os traços ´-´.

	EOT da Filial da  Prestadora de origem da Chamada
	N
	03
	45 a 47
	Código da EOT da prestadora de origem da chamada (Assinante A)

	Motivo do evento
	A
	01
	48 a 48
	Ver tabela de conversão – TABELA 1

	Código do Motivo do evento
	A
	05
	49 a 53
	Código do motivo do evento – TABELA 2, 3 e 4

	Data do evento
	N
	08
	54 a 61
	Data do evento – DDMMAAAA

	Número da Reclamação
	N
	15
	62 a 76
	Número da reclamação do cliente registrada pela Prestadora.

	Número do Documento de Cobrança (Nota Fiscal / Fatura)
	N
	10
	77 a 86
	Número da Nota Fiscal / Fatura que consta a cobrança da parcela e/ou juros e multas  (para todos os CDR´s)

	Série da Nota Fiscal
	A
	2
	87 a 88
	Número da Série da Nota Fiscal/Fatura que consta a cobrança da parcela e/ou juros e multas  (para todos os CDR´s)

	Valor da Parcela
	N
	14
	89 a 102
	Valor bruto da parcela,taxa do parcelamento, juros ou multa (com cinco decimais). Deverá ser encaminhado um registro para cada valor.

	Valor Total Parcelado
	N
	14
	103 a 116
	Somatório do valor de todas as parcelas (valor nominal, com cinco decimais)

	Data vencimento do Documento de Cobrança
	N
	08
	117 a 124
	Data do vencimento da Fatura – DDMMAAAA

	UF do Documento de Cobrança
	A
	02
	125 a 126
	Estado de emissão da Nota Fiscal

	Data de Emissão do Documento de Cobrança
	N
	08
	127 a 134
	Data que irá identificar quando a Fatura foi emitida (DDMMAAAA)

	Número da Parcela
	N
	02
	135 a 136
	Número da parcela caso o registro seja um parcelamento

	Número Total de Parcelas
	N
	02
	137 a 138
	Número total de parcelas caso o registro seja um parcelamento

	Novo Numero de Contrato de Parcelamento
	N
	18
	139 a 156
	Numero de Contrato para os casos de Reparcelamento (Restrito para as Operadoras que alteram o numero de contrato de um cliente já parcelado)

	Filler
	A
	24
	157 a 180
	Brancos


1.3. REGISTRO TRAILLER

	CAMPO
	TIPO
	TAMANHO
	POSIÇÃO


	CONTEÚDO

	Código de registros
	N
	01
	01 a 01
	Código de registro igual a 9

	Quantidade de Registros
	N
	07
	02 a 08
	Quantidade de registros do processamento

	Valor Total dos Registros
	N
	18
	09 a 26
	Somatório dos valores de todos os registros, com cinco casas decimais.

	Vago
	A
	154
	27 a 180
	Brancos


III. NOMES DE ARQUIVOS 

5.1. Arquivos de Parcelamento / Juros e Multas 

5.1.1. O nome do Arquivo de Parcelamento / Juros e Multas deverá obedecer a seguinte nomenclatura: 

TCOP.Txxxyyy.Snn.Dddmmaa.Hhhmiss.tt

Sendo: 

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO

	XXX
	Código EOT da Prestadora de Origem da Remessa

	yyy
	Código EOT da Prestadora de Destino da Remessa

	dd
	Dia de Geração do arquivo

	mm
	Mês de Geração do arquivo

	aa
	Ano do Geração do arquivo

	hh
	Hora de Geração

	mi
	Minuto de Geração

	ss
	Segundo de Geração

	nn
	Seqüência de Geração do Arquivo na Prestadora de Origem

	tt
	Tipo de Arquivo (N – Normal ou R – Retransmissão / G – Guia ou C - Chamadas)


IV. REGRAS DE PREENCHIMENTO

6.1. Todos os arquivos citados acima deverão ser preenchidos conforme o tipo do campo, onde: 

	TIPO
	PREENCHIMENTO

	Alfanumérico
	Alinhados à esquerda e preenchidos com brancos à direita

	Numérico
	Alinhados à direita e preenchidos com zeros à esquerda

	Valores
	Numéricos e sem constar a vírgula

	Dia/Mês/Ano
	Numéricos, com dois dígitos, sendo “DD” entre 01 e 31, dependendo do mês “MM”, que deve estar entre 01 e 12, e “AAAA” preenchido com o ano corrente.

	Hora/Minuto/Segundo
	Numéricos, com dois dígitos, sendo “hh” entre 00 e 23, e “mm” e “ss” entre 00 e 59.

	Chamadas a cobrar
	Devem ser enviadas com a devida inversão entre os números do assinante A e B, para que o número de A seja o assinante a ser cobrado em todos os casos.
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